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Nome Matrícula Cargo/Função Destino Quantidade

de Diárias

Auxílio

Deslocamento

Rodrigo

Junio Leal

de Andrade

10079106 Gerente de

Monitoramento

de Risco

São Carlos, Nazaré, Pombal,

Santa Catarina, Demarcação,

Humaitá, Lago do Cuniã,

Monte Horebi, Monte Sinai

e 2 de Novembro

22,5 -

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL-
SMPDC

PORTARIA Nº. 26/2025/SGG/SMPDC, PORTO VELHO, 31 DE OUTUBRO
DE 2025.

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 17.353, de 09 de junho de 2021, bem como o que
consta no Processo Administrativo nº001.000115/2025-51,
 
RESOLVE:
 
TORNAR VÁLIDA: 22,5 (vinte e duas e e meia) diárias ao servidor
Rodrigo Junior Leal de Andrade, matrícula 10079106, para
deslocar-se aos Distritos de São Carlos, Nazaré, Pombal, Santa
Catarina, Demarcação, Humaitá, Lago do Cuniã, Monte Horebi,
Monte Sinai e 2 de Novembro, em transporte fluvial e terrestre,
utilizando os veículos e embarcações Barco Oficial “Deus é Amor”,
motor 450HP Diesel, conduzido por Valdo Vieira Gomes, com saída
em 07/04/2025 às 22h30 e chegada em 09/04/2025 às 06h00; Lancha
Embarcação SEMED, motor 90HP Yamaha (MTP-1067),
conduzida por Anderson Luiz Charles, cadastro 1003030, com
veículo de apoio Strada TAE 4D53, com saída em 23/04/2025 às
08h00 e chegada em 02/05/2025 às 17h00; Carro Oficial Hilux
(PLSL K7G10), conduzido por Marcos Berti Cavalcante, cadastro
1305; e Barco Oficial “Ambu Lancha Boral”, conduzido por
Edielson Cavalcante da Silva, cadastro 35172, com saída em
12/05/2025 às 11h32 e chegada em 22/05/2025 às 13h00, no período
de 07 de abril a 22 de maio de 2025, com o objetivo de apoiar ações
institucionais e humanitárias nas comunidades ribeirinhas,
incluindo cadastramento de famílias, logística de cestas básicas,
entrega de fardos de água mineral, hipoclorito e kits de limpeza,
controle de combustível e transporte de materiais de apoio
humanitário. As ações contribuíram para proteção e bem-estar das
famílias, fortalecimento da presença do poder público nas
comunidades ribeirinhas e continuidade eficiente dos atendimentos,
garantindo a execução eficiente das atividades planejadas e o sucesso
da missão. A operação foi realizada conforme solicitação constante no
Ofício/Memorando/Processo nº Ofício 91014349831/10/2025.
 

 
MARCOS BERTI CAVALCANTI
Superintendente Municipal de Proteção e Defesa Civil - SMPDC
(Conforme Decreto nº 2077/I, de 08 de Setembro de 2025).
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